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Governo do Estado de São Paulo
Correio Eletrônico

________________________________________________
Sistema de Acompanhamento Legislativo 22/11/2019 16:04:25

De: Assessoria Técnico-Legislativa
Para: renatolemes@sp.gov.br, adalves@sp.gov.br, jmorcelli@sp.gov.br, dmacellaro@sp.gov.br
CC:
Assunto: Requerimento de Informação nº 767/2019

Senhor Secretário
Venho através deste, nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição Estadual, solicitar 
esclarecimentos quanto ao questionado no Requerimento de Informação nº 767, de 2019, de 
autoria do Deputado Tenente Coimbra, apresentado na Assembleia Legislativa do Estado de São 
Paulo.
Cordialmente,
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da Casa Civil
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Fechar

Tipo Ano Número Nº Processo Ano Processo

REQ 2019 0767 00000000767 2019

........Autor:.TENENTE COIMBRA
Órgão:.SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

OBJETO

INFORMAÇÕES SOBRE O ARRASTÃO OCORRIDO EM 17/11/2019 P.P, NA RODOVIA DOS 
IMIGRANTES.

ANDAMENTO

Data Descrição Documento

22/11/2019 PUBLICADO NO D.O.,PÁG. 05/06 767-Seg.Pública.doc

INSTRUÇÃO

Data Pasta/Empresa Situação

22/11/2019 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA Aguardando Manifestação
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D.O. 22/11/2019 – PÁG. 05/06 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 767, DE 2019 
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, 

combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado 

ao Senhor Secretário de Estado de Segurança Pública do Governo do Estado de São Paulo, 

GENERAL JOÃO CAMILO PIRES DE CAMPOS, tendo em vista o arrastão ocorrido em 

17/11/2019 p.p, na Rodovia dos Imigrantes, sob concessão da Concessionária Ecovias. 

Inicialmente é sabido que a Concessionária não tem poder de polícia. E que para tanto, 

conta com a atuação da Polícia Militar Rodoviária (PMrv), com seus radares e viaturas. 

Ademais, face a integração da PMrv com as concessionárias de rodovias nos Centros 

de Controle de Operações (CCOs), no qual é mantido um policial rodoviário para ajudar na 

fiscalização do tráfego, tem-se um combate expressivo e imediato de possíveis ações 

delituosas. 

1. Atualmente, nos Centros de Controle de Operações (CCOs) das concessionárias é mantido 

um policial rodoviário para ajudar na fiscalização do tráfego? Caso positivo a presença é 

ininterrupta, ou existem turnos alternativos? 

2. Qual o procedimento adotado ao se notar alguma situação de caráter duvidoso, sobretudo 

no que cerne aos assaltos? 

3. Há alguma orientação às concessionárias de como proceder nos casos especificados no 

questionamento 2? 

4. Às vésperas das férias de verão, época em que os usuários estão mais propensos a 

vivenciar esse tipo de ocorrência, devido ao congestionamento e lentidão das estradas; quais 

medidas mitigadoras serão tomadas? 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Conforme noticiado no último domingo 17.11 p.p, houve um arrastão na Rodovia dos 

Imigrantes, trecho administrado pela concessionária Ecovias. 

Ocorre que, de acordo com informações veiculadas, a ação foi frustrada, pois os 

criminosos notaram a presença da PM. Os bandidos fugiram e ninguém foi preso. A polícia 

informou também que o motorista não ficou ferido e não foi subtraído nenhum objeto dele. 

Sabe-se que todas as concessionárias contam com instalações de Apoio Operacional, 

que compreendem uma administração central, um Centro de Controle Operacional (CCO) e 

bases operacionais auxiliares (SAU). 

Outrossim, de acordo com relatos de usuários que trafegavam na via no momento da 

ocorrência, a Polícia Militar chegou ao local após transcorridos alguns minutos. 

Sendo assim, solicitamos esclarecimentos quanto à efetividade do Centro de Controle 

Operacional, haja vista diversos precedentes, tanto no quesito pontual quanto coletivo. 

 

Sala das Sessões, em 19/11/2019. 

a) Tenente Coimbra 
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Despacho

Assunto: Requerimento de Informação nº 767/2019 - Solicitando informações sobre o
arrastão ocorrido em 17/11/2019, na Rodovia dos Imigrantes.

Cuida o presente de ofício eletrônico da Casa Civil, solicitando manifestação sobre
o assunto epígrafe.

Encaminhe-se ao Comando Geral da Polícia Militar, para
manifestação solicitando restituir instruído a esta Assessoria. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2019.

 

RENATO LEMES DA SILVA
Assessor do Secretário

Parlamentar

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Segurança Pública

Parlamentar
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

GAB CMT G

Termo de Desentranhamento

Documento: PMESP-OFI-2019/00566 1º Volume

Responsável: JUNIOR DOS SANTOS MOREIRA

Certifico que, nesta data, desentranhei a folha 6 do 1ª Via (Eliminação) do

documento em epígrafe.

null, 20 de março de 2020.

JUNIOR DOS SANTOS MOREIRA

1. SARGENTO PM
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

GAB CMT G

Termo de Desentranhamento

Documento: PMESP-OFI-2019/00566 1º Volume

Responsável: JUNIOR DOS SANTOS MOREIRA

Certifico que, nesta data, desentranhei a folha 6 do 1ª Via (Eliminação) do

documento em epígrafe.

null, 20 de março de 2020.

JUNIOR DOS SANTOS MOREIRA

1. SARGENTO PM

GAB CMT G
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

GAB CMT G

Termo de Desentranhamento

Documento: PMESP-OFI-2020/10734 1º Volume

Responsável: JUNIOR DOS SANTOS MOREIRA

Certifico que, nesta data, desentranhei as folhas 8 a 10 do 1ª Via (Eliminação)

do documento em epígrafe.

null, 20 de março de 2020.

JUNIOR DOS SANTOS MOREIRA

1. SARGENTO PM

GAB CMT G

Classif. documental 006.01.10.003

S
S

P
E

X
P

20
19

00
11

6A

Assinado com senha por JUNIOR DOS SANTOS MOREIRA - 20/03/20 às 16:13:39.
Documento Nº: 3576207.17265445-179 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3576207.17265445-179

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

8-10

https://linksiga.trf2.jus.br


GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

GAB CMT G

Termo de Desentranhamento

Documento: PMESP-OFI-2020/12260 1º Volume

Responsável: PATRICK DE ARAUJO DOMINGUES

Certifico que, nesta data, desentranhei as folhas 11 a 12 do 1ª Via (Eliminação)

do documento em epígrafe.

null, 25 de março de 2020.

PATRICK DE ARAUJO DOMINGUES

3. SARGENTO PM
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

GAB CMT G

Termo de Desentranhamento

Documento: PMESP-OFI-2020/12328 1º Volume

Responsável: PATRICK DE ARAUJO DOMINGUES

Certifico que, nesta data, desentranhei as folhas 13 a 15 do 1ª Via (Eliminação)

do documento em epígrafe.

null, 25 de março de 2020.

PATRICK DE ARAUJO DOMINGUES

3. SARGENTO PM
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Classif. documental 006.01.10.003

S
S

P
E

X
P

20
19

00
11

6A

Assinado com senha por PATRICK DE ARAUJO DOMINGUES - 25/03/20 às 17:10:32.
Documento Nº: 3783972.17776294-3071 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3783972.17776294-3071

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

13-15

https://linksiga.trf2.jus.br


Ofício

Número de Referência: GabCmtG-1564/100/20
Interessado: SSP-SIALE
Assunto: Requerimento de Informações nº 767, de 2019 (PAR-REC/SSP)

Do Chefe de Gabinete do Comandante-Geral

Ao Ilustríssimo Senhor Chefe da Assessoria Parlamentar da Secretaria da Segurança Pública

   RENATO LEMES

 

 

 

                  Com os cordiais cumprimentos, em atenção ao expediente SSP-EXP-2019/00116,
que trata do Requerimento de Informação nº 0767, de 2019, subscrito pelo Deputado Estadual
Tenente Coimbra, acerca do "arrastão" ocorrido em 17 de novembro de 2019, na Rodovia dos
Imigrantes, nos termos consignados no expediente de origem, incumbiu-me o Comandante-Geral
de responder aos questionamentos, consoante manifestação do Comando de Policiamento
Rodoviário, conforme segue:

                  1. Atualmente, nos Centros de Controle de Operações (CCOs) das
concessionárias é mantido um policial rodoviário para ajudar na fiscalização do tráfego?
Caso positivo a presença é ininterrupta, ou existem turnos alternativos?

                  Nos termos do convênio firmado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da
Secretaria de Segurança Pública, o Departamento de Estradas de Rodagem, o Desenvolvimento
Rodoviário S/A e a Agência de Transporte do Estado de São Paulo, com a interveniência-
anuência das Concessionárias, objetivando a integração entre o policiamento rodoviário e os
Órgãos e Entidades que atuam na rodovia, são empregados diuturnamente policiais militares
rodoviários nos Centros de Controle de Operações (CCO) das Concessionárias de rodovias,
permitindo o monitoramento, prestação de serviço, atendimento e informações aos usuários,
intervenções e soluções na malha rodoviária voltadas para que se assegure aos usuários das
rodovias um trânsito em condições seguras. Todavia, o emprego do Policial Militar em CCO é
realizado conforme os padrões operacionais de cada área, levando-se em consideração as
características de tráfego da rodovia, acidentalidade e incidência criminal.  Por fim, registra-se
que o emprego de policial militar rodoviário no Centro de Controle Operacional (CCO)
instalado no Sistema Anchieta-Imigrantes (SAI), sob responsabilidade da Concessionária
Ecovias dos Imigrantes S/A, até o presente, ocorre diuturnamente.

Governo do Estado de São Paulo
Polícia Militar do Estado de São Paulo
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                  2. Qual o procedimento adotado ao se notar alguma situação de caráter
duvidoso, sobretudo no que cerne aos assaltos?

                   Por meio da Nota de Instrução nº CPRv-004/03/07, que trata do "emprego de
Policial Militar nos CCO", foram estabelecidas normas gerais de procedimentos para o
emprego e participação do policiamento rodoviário nos CCO - Centro de Controle Operacional
das Concessionárias de Rodovias. Nesse sentido, o policial militar rodoviário empregado no
CCO acompanha em tempo real e avalia visualmente por circuito fechado de câmaras (CFTV) o
tráfego do sistema rodoviário e faz o acionamento de todos os recursos necessários às
intervenções operacionais, inclusive de outros Órgãos e Entidades, direcionando o apoio das
viaturas policiais e atendimento médico de emergência (Bombeiro, SAMU etc) para atendimento
aos usuários da rodovia, bem como para as abordagens a indivíduos em atitude suspeita
(veículos e pedestres).

                  3. Há alguma orientação às concessionárias de como proceder nos casos
especificados no questionamento 2?

                  Considerando que o acionamento da concessionária poderá ocorrer pelo sistema de
telecomunicações do DDG - 0800 e do "call box" (telefones de emergência), existentes em toda
a extensão das vias abrangidas pela concessão, além dos equipamentos de comunicação,
controle e automação do sistema viário, que deverão estar interligados em rede com o CCO,
incluídos os painéis de mensagens variáveis (PMV), permitindo o monitoramento, prestação de
serviço, atendimento e informações aos usuários, intervenções e soluções na malha rodoviária,
24 horas por dia, na ausência do policial militar rodoviário nos CCO, compete à própria
concessionária realizar o acionamento dos recursos necessários às intervenções operacionais,
inclusive acionando diretamente o policiamento rodoviário nas questões afetas à emergências,
acidentes ou incidentes e demais atividades afetas à segurança pública nas rodovias estaduais
paulista.

                   4. Às vésperas das férias de verão, época em que os usuários estão mais
propensos a vivenciar esse tipo de ocorrência, devido ao congestionamento e lentidão das
estradas; quais medidas mitigadoras serão tomadas?

                   Por meio de análise dos indicadores criminais e outras informações úteis são
definidas as Áreas de Interesse em Segurança Pública (AISP), sendo o policiamento ostensivo
preventivo reforçado em trechos rodoviários de maior incidência criminal, inclusive com o
emprego em escalas extraordinárias e Atividade de Diária Especial por Jornada Extraordinária
de Trabalho Policial Militar (Atividade DEJEM), tudo visando aumentar a sensação de
segurança dos usuários das rodovias, focando principalmente no aumento de pontos de
estacionamentos e, também, alterações de horários das equipes de motocicletas e Tático
Ostensivo Rodoviário (TOR). Para tanto, utiliza-se a ferramenta de gestão operacional
denominada de Cartão de Prioridade de Patrulhamento (CPP), na qual são previstas ações
como intensificação do patrulhamento, pontos de estacionamento e operações policiais, tudo de
forma técnica e dinâmica de forma a atender bem o usuário da rodovia. Ainda, como medida de
prevenção primária, consta que o 1º Batalhão de Policiamento Rodoviário, por meio de seu
Comandante, oficiou à Concessionária Ecovias, solicitando o prolongamento dos muros de

Governo do Estado de São Paulo
Polícia Militar do Estado de São Paulo
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concreto existentes na SP-160, entre os quilômetros 59 ao 60, pois se verifica que criminosos
vêm da comunidade Vila Esperança, em Cubatão. Por fim, visando aumentar a sensação de
segurança dos usuários das rodovias, focando principalmente no aumento de pontos de
estacionamentos, por intermédio da Coordenadoria Operacional PM, são solicitados apoio do
Comando de Policiamento de Choque, por meio de suas Unidades Operacionais subordinadas
(exclusivamente dentro dos bairros lindeiros à rodovia, posto que o patrulhamento na rodovia
tem eficácia bastante limitada na medida em que, via de regra, os criminosos cometem o delito
na rodovia e fogem por vias urbanas sem acesso motorizado por quem está na rodovia), além do
21º Batalhão de Polícia Militar do Interior e 2º Batalhão de Ações Especiais de Polícia, tudo
voltado à prevenção criminal e aumento da percepção de segurança, abrangendo pontos de
estacionamento, patrulhamento orientado e saturação.

                  Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria os protestos da minha
estima e consideração.

São Paulo, 27 de março de 2020.

 

PAULO HENRIQUE FONTOURA FARIA
CORONEL PM

GAB CMT G
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Polícia Militar do Estado de São Paulo

GAB CMT G

3

P
M

E
S

P
O

F
I2

02
01

24
65

A

Assinado com senha por PAULO HENRIQUE FONTOURA FARIA - 27/03/20 às 15:48:45.
Documento Nº: 3809643-2730 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3809643-2730

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

18

https://linksiga.trf2.jus.br


Ofício

Número de Referência: REQ 767/2019
Interessado: Secretário Executivo da Casa Civil - Dr. Antônio Carlos Rizeque Malufe
Assunto: REQ 767/2019 Requer informações sobre o arrastão ocorrido em
17/11/2019, na Rodovia dos Imigrantes.

Senhor Secretário,

Cordialmente cumprimentando-o e em atenção ao Requerimento em epígrafe, de
autoria do Deputado Estadual Tenente Coimbra, encaminho a Vossa Excelência cópia da
manifestação exarada pelo Comando Geral da Polícia Militar.

Respeitosamente.

São Paulo, 06 de maio de 2020.

 

Alvaro Batista Camilo
Secretário Executivo da Polícia Militar

Secretaria Executiva PM

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Segurança Pública

Secretaria Executiva PM
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